
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Convite  N.º 005/2018 
 

PROCESSO N.º 014/2018 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Triunfo, estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, com 
fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei 8.666/93 e alterações, em 
conformidade com o que consta no Processo n.º014/2018, 
HOMOLOGA o certame da Licitação  na modalidade Convite 
n.º005/2018 e ADJUDICA às empresas GRÁFICA PRETTO LTDA, do item 

nº06 pelo valor total de R$2.880,00; GRÁFICA MONARI LTDA, os itens nº 03 
pelo valor total R$6.780,00, nº07 pelo valor total de R$5.400,00 e item 08 pelo 
valor total de R$5.220,00, totalizando o valor de R$17.400,00 (dezessete mil 
quatrocentos reais) e a GRÁFICA SANTA LÚCIA LTDA, os itens nº01 no valor 
total de R$10.000,00, nº02 no valor total de R$8.000,00, nº04 no valor total de 
R$11.000,00 e item 05 no valor total de R$11.350,00, totalizando o valor de 

R$40.350,00 (quarenta mil trezentos e cinquenta reais), o objeto da licitação 
para serviços gráficos personalizados para a Câmara Municipal de 
Vereadores de Triunfo, conforme especificações constantes no edital e 
propostas,  por terem apresentados as propostas nos valores acima 
descritos, sendo as mais vantajosa para Administração. Determina o 
imediato  procedimentos de convocação e assinatura dos instrumentos 
jurídicos para aquisição do objeto da licitação no prazo estabelecido 
no edital e publicidade dos atos.  
 

 
 Triunfo,RS, 25 de Outubro de 2018. 

 
 
                    Nelson Saraiva Aguilheiro 

               Presidente 
 

 


